
      
COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO 

“Deus seja Louvado” 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 004/2023 

 

2º EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

 

A Prefeitura do Município de Bebedouro-SP, sediada na Praça José Stamato Sobrinho nº 45 – 

Centro, nos termos da Lei Municipal nº 3.205 de 22 de agosto de 2002, regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº 9.555 de 09/03/2012, considerando as disposições da Lei Municipal nº 

5.014/2015 e Lei Municipal nº 3.205/2002, que versam sobre a jornada de trabalho dos 

Médicos Radiologistas e Plantão Médico, RESOLVE: 

 

1º) O Quadro de Funções oferecidas neste Processo Seletivo, constante do Edital de Abertura 

e do 1º Edital de Retificação, especificamente para as funções de Médico Radiologista e 

Médico Ultrassonografista, em virtude da necessidade de adequação à legislação em 

vigência neste município, passa a ser o seguinte: 

 

FUNÇÃO SALÁRIO 
BASE 

REQUISITOS 
ESPECIAIS 

CARGA 
HORÁRIA 

VAGAS 

 
 
 
 
Médico Radiologista 

 
 
 

R$ 148,11 
por hora 

 
 

Graduação em Medicina, 
Especialização em 

Radiologia e Inscrição 
Ativa no Conselho de 

Classe 

 
Art. 12, § 
5º, da LM 
5014/2015 

(regime 
hospitalar) 

 
 
 
 

02+ CR 

 
 
Médico Ultrassonografista 

 
 

R$ 148,11 
por hora  

Graduação em Medicina, 
Especialização em 
Ultrassonografia e 
Inscrição Ativa no 
Conselho de Classe 

Plantões na 
forma do 

art. 17, da 
LC 

3.205/2002 

 
 

02 + CR 

  

2º) Ficam mantidas e ratificadas todas as demais condições e instruções estabelecidas no 

Edital de Abertura do Processo Seletivo e do 1º Edital de Retificação publicado na Imprensa 

Oficial Eletrônica deste Município em 24/11/2023 e 27/11/2023, respectivamente. 

 

 

 

Bebedouro-SP, 04 de dezembro de 2023 

 

 

 

LUCAS GIBIN SEREN 

Prefeito Municipal 


